
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
Rua Coronel Lucena, nº 744, Luiz Gonzaga de Carvalho, Ouro Branco/AL
CEP: 57.525-000 CNPJ Nº 12.258.141/0001-98

PROCESSO ADMINIST.  Nº 2024 120241909005

CONTRATO N° 02-001/2024

PREÂMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

CONTRATANTE: Município de Ouro Branco/AL (Pode Executivo), com sede à Rua 
Coronel Lucena nº 744, Luiz Gonzaga de Carvalho, Ouro Branco, Estado de Alagoas, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 12.258.141/0001-98, neste ato 
representado pela senhora Prefeita, Tácia Denyse de Siqueira Nobre, brasileira, Solteira,
inscrita no CPF sob nº 009110824-17 e RG sob n° 1769716 SSP/AL residente e 
domiciliado na Rua do Comércio S/N, Centro, CEP: 57.525-000, Ouro Branco/AL 
doravante denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA: CONSTRUTORA FERNANDES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°
39.547.343/0001-06 situada na Rua C, S/N, quadra C, Bairro Santa Amélia, CEP: 57.063-
033, Maceió/AL, Email: construtorafernandesvasconcelos@hotmail.com, Telefones: (82) 
9998-05119, (82) 9973-1001 e (82) 9973-1001, representada pelo (a) Senhor (a) Diana 
Cristina Fernandes de Vasconcelos, sócio-gerente, portadora do RG nº 1.703.386 SSP/AL 
e CPF nº 437.148.623-15, Email: dianadiana__vasconcelos@hotmail.com, doravante 
dominada CONTRATADA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, com as alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes, sendo decorrente do Processo Licitatório nº 
2024 120241909005. As partes têm entre si justo e avançado, e celebram o presente 
Contrato, instruído no processo de Concorrência Eletrônica nº 02/2024, cujo resultado foi 
homologado em data de 03/02/2025, pela Prefeita Municipal de Ouro Branco, Estado de 
Alagoas, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Obriga-se a CONTRATADA por força deste instrumento, executar os serviços referentes 
à RETOMADA E FINALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
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QUADRA COBERTA - PADRÃO FNDE (26173) PAC 2, NO MUNICÍPIO DE 
OURO BRANCO/AL.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas, 
especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 
O presente contrato tem seu valor total estimado em R$ 332.500,00 (trezentos e trinta e 
dois mil e quinhentos reais), de conformidade com a planilha de preços da 
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso poderá variar para mais ou para 
menos em função dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe a 
cláusula quarta deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos 
pela CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos para 
execuções dos serviços, previstos na Cláusula Primeira deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os 
recursos financeiros serão provenientes do Convênio com o FNDE para Secretaria 
Municipal de Educação, devidamente alocados no orçamento vigente, com a seguinte 
classificação orçamentária:

FONTE DE RECURSOS:
RECURSO: (  ) MUNICIPAL (  ) ESTADUAL (X) FEDERAL
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0004.3005 CONSTRUÇÃO, REFORMA 
E/OU AMPL. DE QUADRAS POLIESPORTIVAS.
ELEMENTO DE DISPENSA: 3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E 
INSTALAÇÕES.
FONTE DE RECURSO: 1.570.0000 Transf. Convênios Destinados a Prog. Ed

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES: 
As medições serão parciais e os pagamentos serão efetuados, com base em valores 
apurados mensalmente em medições dos serviços efetivamente executados no período, 
conforme o cronograma, e nos preços constantes da planilha de preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As faturas serão, obrigatoriamente, acompanhadas das
respectivas folhas de medição que conterão o visto da fiscalização.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento de cada fatura se realizará até 30 (trinta) dias
consecutivos contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo atraso de pagamento de fatura não sendo 
provocado pela CONTRATADA, a mesma será corrigida monetariamente de acordo com 
a variação do IGPM, ou outro índice que venha a substituí-lo, no período compreendido 
entre a data do vencimento e a do seu efetivo pagamento, de acordo com a legislação 
específica.

PARÁGRAFO QUARTO: Os pagamentos das medições ficarão condicionados a 
apresentação pela CONTRATADA, das folhas de pagamento e das guias previdenciárias e 
GFIP (FGTS), correspondentes às obras e serviços objeto desta licitação.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal/Recibo as GPS relativa a retenção dos 11% (onze) por cento.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com sua 
medição final a declaração de regularização de obra (DISO) emitida pelo INSS.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em caso da CONTRATADA não cumprir qualquer disposição 
contratual, e se o fato for devidamente comprovado, os pagamentos devido ficarão retidos 
até a solução da pendência, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentes neste 
contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Nenhuma alteração 
ou modificação dos serviços contratados poderá ser efetuada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PREFEITURA, entretanto, poderá autorizar as 
modificações técnicas recomendáveis, desde que correspondam a um dos seguintes itens:

a) Acréscimo ou redução de quantidade de qualquer serviço previsto no contrato;
b) Supressão de qualquer item de serviço;
c) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, não previsto no contato, 
indispensáveis a conclusão das obras e/ou serviços contratados, respeitados os limites 
estabelecidos na Lei pertinente, e com preços negociados entre as partes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações necessárias e indispensáveis 
a perfeita execução das obras e serviços deverão ser definidas e autorizadas pela 
PREFEITURA, em processo devidamente instruído e fundamentado tecnicamente, 
cabendo nestes casos a formalização do Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, e sua eficácia 
a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado. O prazo para execução e 
conclusão das obras e serviços é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir 
da Ordem Inicial dos Serviços.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de 
execução, não implicará em alterações de prazos, nem eximirá a CONTRATADA da 
aplicação de multas contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo contratual poderá ser prorrogado nas seguintes 
hipóteses: 

a) Acréscimo de serviços devidamente autorizado pela PREFEITURA;
b) Superveniência de fato imprevisível, alheio à vontade das partes, que afete as 
condições de execução;
c) Interrupção dos serviços, por ordem e interesse da PREFEITURA.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
anterior, o prazo contratual ficará automaticamente prorrogado pelo mesmo número de 
dias.

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo necessidade de prorrogação de prazo contratual, o 
mesmo será procedido através de simples Termo de Apostilamento ao contrato. As 
alterações de prazo deverão ser requeridas pelo menos 30 (trinta) dias anteriores ao termino 
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas ao pessoal, as 
naturezas fiscais, os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, como também 
cumprir a legislação vigente no que diz respeito a segurança, higiene e medicina do 
trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá a CONTRATADA registrar o presente contrato no 
CREA/AL, bem como, o registro de matrícula da obra perante ao INSS (CEI) e apresentar 
comprovante a PREFEITURA até 10 (dez) dias após assinatura e também cumprir as 
determinações estabelecidas no Edital.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Instalar placa, conforme modelo exigido pela 
PREFEITURA, alusiva ao responsável técnico, a natureza das obras e serviços, os recursos 
e entidade financiadora, colocando-as em locais, bem visíveis, determinados pela 
fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA: 
A PREFEITURA prestará a CONTRATADA todas as informações julgadas necessárias, 
quando solicitada por escrito em um prazo não superior a 10 (dez) dias consecutivos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aprovar as medições em tempo hábil, como também efetuar 
o pagamento devido, na forma que estabelece este instrumento.
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:

a) Fica designado o Secretário Municipal de Obras de Ouro Branco/AL e o 
engenheiro do município, o senhor Osman Victo Silva, Registro Nacional: 
0217471781AL como gestor e fiscal do contrato respectivamente, que exercerão 
as atribuições abaixo elencadas:

Expedir ordens de serviços; proceder ao acompanhamento técnico da 
execução do objeto; fiscalizar a execução do contrato quanto a qualidade 
desejada; comunicar a CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e 
indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a 
Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula 
contratual; fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde 
que atendidas as obrigações contratuais; atestar as notas fiscais de 
fornecimento para efeito de pagamentos. 

b) A PREFEITURA exercerá ampla fiscalização sobre as obras e serviços, por 
intermédio de seus prepostos devidamente credenciados, na forma prevista no 
Instrumento Convocatório, aos quais a CONTRATADA deverá facilitar o pleno
exercício de suas funções.

CLÁUSULA NONA - DA ACEITAÇÃO DAS OBRAS: 
Satisfeitas todas as exigências, a PREFEITURA através de seus técnicos procederá ao 
recebimento das obras mediante termo de Recebimento Provisório e posteriormente, após 
promover total vistoria, procederá ao Recebimento Definitivo. A responsabilidade da 
CONTRATADA, pela qualidade e correção dos trabalhos, contudo, subsistirá na forma da 
Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
A critério da PREFEITURA, mediante prévia aprovação, a CONTRATADA poderá, em 
regime de responsabilidade solidária subcontratar parte das obras ou serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
Pela inexecução, erro ou execução imperfeita, mora na execução ou qualquer outra forma 
de inadimplemento contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo de responsabilidade civil 
ou criminal que houver, estará sujeita às seguintes penalidades segundo a natureza e 
gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Rescisão do contrato;
d) Suspensão do registro e do direito de participar de licitações;
e) Cancelamento do registro e declaração de inidoneidade para participar de licitação;
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f) A CONTRATADA sujeitar-se-á ao pagamento da multa meramente moratória de 
0,05% do valor do contrato por dia de atraso no início das obras e serviços, até o 
máximo de 5% , desde que o atraso, devidamente comprovado, se origine de fato a ela 
exclusivamente imputável;
g) Ocorrendo inadimplência durante a execução do contrato, por parte da contratada, 
não justificada perante a fiscalização da PREFEITURA, a qual deverá se pronunciar 
por escrito será aplicada multa de 0,05% do montante do contrato, por dia de 
ocorrência, inclusive o estipulado na Cláusula Quinta, e/ou não atendimento das 
condições estabelecidas no contrato o máximo de 5%.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser automaticamente extinto independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da PREFEITURA, sem que a CONTRATADA tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento de parte das obras e serviços que estiverem 
efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer cláusula deste instrumento;
b) Paralisação injustificada por atraso superior a 10 (dez) dias consecutivos;
c) Em caso de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
d) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte sem prévia 
autorização escrita da PREFEITURA;
e) Por imperícia ou negligência, quando das execuções dos serviços, devidamente 
comprovados;
f) Pelo não cumprimento de qualquer determinação oriundo da fiscalização e/ou 
normas técnicas;
g) Pela incidência de multas que totalize 10% (dez por cento) por cento do valor 
contratual;
h) Em caso de mútuo acordo ou conveniência da PREFEITURA.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por qualquer das causas supramencionadas, a CONTRATADA, 
além das penalidades contratuais, responderá por perdas e danos decorrentes da decisão, 
salvo se esta for conveniência da PREFEITURA ou mútuo acordo. A rescisão se processará 
por ato próprio e unilateral da PREFEITURA por simples apostila a este contrato, após a 
decisão da Prefeita do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
Os contratantes elegem o Foro da cidade de Maravilha, Estado de Alagoas, como 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que 
não forem resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
Rua Coronel Lucena, nº 744, Luiz Gonzaga de Carvalho, Ouro Branco/AL
CEP: 57.525-000 CNPJ Nº 12.258.141/0001-98

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.

Ouro Branco/AL, 07 de fevereiro de 2025.

MUNICÍPIO DE OURO BRANCO/AL
Tácia Denyse de Siqueira Nobre

Prefeita
CONTRATANTE

CONSTRUTORA FERNANDES LTDA - EPP
Diana Cristina Fernandes de Vasconcelos

Representante Legal
CONTRATADA


